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_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 016, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Fixa os valores da prestação de serviços de 

transporte de passageiros, por táxi, na forma que 

indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e XIV, 

c/c art. 10, inciso XXV, ambos da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os valores da prestação de serviços de transporte 

de passageiros, por táxi, destinados a servidores e colaboradores da Administração 

Municipal em deslocamentos a trabalho, na forma do anexo único deste Decreto. 

Parágrafo único. O credenciamento será o procedimento adotado para as 

hipóteses de contratação dos serviços previstos no caput deste artigo, observando-se o 

disposto no art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c art. 1º e segs. do Decreto 

nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 2º Nos fretamentos de micro-ônibus e ônibus, os valores fixados no 

anexo único deste Decreto serão acrescidos dos seguintes percentuais: 

I - 200% (duzentos por cento) para micro-ônibus, com capacidade de até 20 

(vinte) passageiros; 

II - 400% (quatrocentos por cento) para ônibus, com capacidade de mais de 

20 (vinte) passageiros. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 27 de março de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5A6E7EA4B65B7BAC74526D35F35EF762
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ANEXO ÚNICO 

(Decreto nº 016, de 27 de março de 2025) 

 

TABELA - VALORES DOS DESLOCAMENTOS 

 

Item Localidade Valor 

01 Alagoinhas R$ 170,00 

02 Amélia Rodrigues R$ 170,00 

03 Catu R$ 220,00 

04 Conceição do Jacuípe R$ 120,00 

05 Coração de Maria R$ 150,00 

06 Cruz das Almas R$ 330,00 

07 Feira de Santana R$ 200,00 

08 Irará R$ 200,00 

09 Lauro de Freitas R$ 280,00 

10 Salvador R$ 330,00 

11 Santo Amaro R$ 200,00 

12 São Sebastião R$ 200,00 

13 Teodoro Sampaio (Canabrava) R$ 70,00 

14 Teodoro Sampaio (Canto Escuro) R$ 60,00 

15 Teodoro Sampaio (Chan) R$ 60,00 

16 Teodoro Sampaio (Distrito de Buracica) R$ 100,00 

17 Teodoro Sampaio (Distrito de Lustosa) R$ 70,00 

18 Teodoro Sampaio (Guedes) R$ 35,00 

19 Teodoro Sampaio (Lagoa Redonda) R$ 60,00 

20 Teodoro Sampaio (Paraíso) R$ 70,00 

21 Terra Nova R$ 70,00 
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